
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    450, DE 2015 

Altera a Lei n° 12.485, de 12 de setembro de 2011, 

para incluir entre os direitos do assinante do serviço 

de acesso condicionado o direito de cancelar o 

serviço sem pagamento de cláusula penal e de ter à 

sua disposição atendimento pessoal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 33. ..................................................................... 

................................................................................... 

VII – cancelar o contrato a qualquer tempo sem pagamento de 

cláusula penal;  

VIII – atendimento pessoal pela prestadora do serviço de acesso 

condicionado. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei ora apresentado tem por objetivo garantir mais 

direitos ao usuário dos serviços de televisão por assinatura. 

O primeiro direito é a possibilidade de cancelamento do serviço 

pelo consumidor sem que seja obrigatório o pagamento de multa contratual. 

Diante da crise econômica e dos maus serviços prestados pelas operadoras 

dos serviços de televisão por assinatura, muitas vezes o consumidor deseja 

cancelar o serviço e fica impossibilitado em razão do valor da multa prevista 

no contrato. 



O segundo direito é a previsão de atendimento pessoal ao usuário 

dos serviços de televisão por assinatura. Muitas vezes as operadoras de 

serviços de televisão por assinatura enviam cobranças indevidas ao 

consumidor ou o consumidor quer obter informações e ele não dispõe de um 

canal presencial para obter explicações ou ingressar com reclamações. O 

atendente do serviço de atendimento ao consumidor na maioria das vezes não 

tem autonomia para resolver problemas.   

Pela importância do tema, contamos com o apoio dos ilustres 

Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ROBERTO ROCHA 

(PSB/MA) 



Presidência da República
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011. 

Mensagem de veto 

Vigência 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 
acesso condicionado; altera a Medida Provisória 
no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e as Leis 
nos 11.437, de 28 de dezembro de 2006, 5.070, 
de 7 de julho de 1966, 8.977, de 6 de janeiro de 
1995, e 9.472, de 16 de julho de 1997; e dá 
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO VIII 

DOS ASSINANTES DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO 

Art. 33.  São direitos do assinante do serviço de acesso condicionado, sem prejuízo do 
disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e nas 
demais normas aplicáveis às relações de consumo e aos serviços de telecomunicações:  

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser exibida; 

II - contratar com a distribuidora do serviço de acesso condicionado os serviços de instalação e 
manutenção dos equipamentos necessários à recepção dos sinais;  

III - (VETADO); 

IV - relacionar-se apenas com a prestadora do serviço de acesso condicionado da qual é 
assinante;  

V - receber cópia impressa ou em meio eletrônico dos contratos assim que formalizados; 

VI - ter a opção de contratar exclusivamente, de forma onerosa, os canais de distribuição 
obrigatória de que trata o art. 32.  

Art. 34.  As prestadoras do serviço de acesso condicionado deverão atender os usuários em 
bases não discriminatórias, exceto se a discriminação for necessária para o alcance de objetivos 
sociais relevantes suportados por políticas públicas que a justifiquem.  

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão 
terminativa.)
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